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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

LEI Nº. 6.778 MACEIÓ/AL, 04 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
PROJETO DE LEI Nº. 7.146/2018.  
Projeto de Lei nº. 102/2018  
AUTOR: ANIVALDO DA SILVA (LOBÃO) 
  

INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O DIA 
MUNICIPAL DO MÚSICO FORROZEIRO. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
  
Art.1º Fica instituído, no Município de Maceió, o “Dia Municipal do 
Músico Forrozeiro”, a ser celebrado no segundo sábado de maio, 
anualmente. 
  
Art. 2º O Dia Municipal do Músico Forrozeiro tem como objetivos: 
  
I- Fortalecer, apoiar, incentivar e valorizar os músicos ligados à 
cultura do forró em Maceió; 
II- Contribuir para a divulgação desse ritmo nos meios de 
comunicação da capital; 
III- Promover o reconhecimento e fomentar a atividade dos músicos 
maceioense de forró. 
Art. 3º O dia municipal do Músico Forrozeiro, de que trata esta lei, 
passa a integrar o calendário oficial do município. 
  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 04 de Outubro de 
2018. 
  
RUI SOARES PALMEIRA 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7138C8B5 
 

GABINETE DO PREFEITO - GP 
LEI Nº. 6.779 MACEIÓ/AL, 04 DE OUTUBRO DE 2018. 

 
PROJETO DE LEI Nº. 7.147/2018.  
Projeto de Lei nº 01/2018  
AUTOR: VER. EDUARDO CANUTO 

  
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
“ADVOGADO DR. AURINO MALTA” VIADUTO 
NO BAIRRO DA MANGABEIRAS EM NOSSO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
  
Art.1º Fica denominado ADVOGADO DR. AURINO MALTA o 
viaduto localizado no bairro da Mangabeiras, neste município. 
  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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